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i.1 – 33,33% em favor de NaTHaN JacoB GalVÃo SENado, na condição 
de filho menor, no valor à época de R$ 777,23 (setecentos e setenta e sete 
reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de NoaH MiGUEl GalVÃo SENado, na condição 
de filho menor, no valor à época de R$ 777,23 (setecentos e setenta e sete 
reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 - 33,33% em favor de NYVia ViTÓria GalVÃo SENado, na condição 
de filha menor, no valor à época de R$ 777,23 (setecentos e setenta e sete 
reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total à época de r$ 2.331,68 (dois mil, trezentos e trinta e 
um reais e sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Naudimor Paulo Senado, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
assistente Pa-a, mat. nº 649910/1, falecido em 08/05/2020.
ii – a partir de 09/09/2020, com a inclusão dos interessados ElENilcE 
DOS SANTOS GALVÃO e NEYLSON GALVÃO SENADO, os percentuais ficam 
assim divididos:
ii.1 – 20% em favor de NaTHaN JacoB GalVÃo SENado, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 612,77 (seiscentos e doze reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.2 – 20% em favor de NoaH MiGUEl GalVÃo SENado, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 612,77 (seiscentos e doze reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.3 - 20% em favor de NYVia ViTÓria GalVÃo SENado, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$ 612,77 (seiscentos e doze reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.4 - 20% em favor de ElENilcE doS SaNToS GalVÃo, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$ 612,77 (seiscentos e doze reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
II.5 - 20% em favor de NEYLSON GALVÃO SENADO, na condição de filho 
menor, no valor atualizado de r$ 612,77 (seiscentos e doze reais e se-
tenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total atualizado de r$ 3.063,83 (três mil e sessenta e três 
reais e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Naudimor Paulo Senado, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assis-
tente Pa-a, mat. nº 649910/1, falecido em 08/05/2020.
iii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (08/05/2020) para os inte-
ressados NaTHaN JacoB GalVÃo SENado, NoaH MiGUEl GalVÃo SENa-
DO e NYVIA VITÓRIA GALVÃO SENADO, e com efeitos financeiros retroa-
gindo à data do requerimento (09/09/2020) para os interessados ElENil-
cE doS SaNToS GalVÃo e NEYlSoN GalVÃo SENado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 

acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687463
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2155 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/956664, 2020/956633, 2020/1009418, 
2021/210985, 2021/574823, 2021/210893 E 2020/1009394.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2020/956664, 2020/956633, 
2020/1009418, 2021/210985, 2021/574823, 2021/210893 E 
2020/1009394, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de lUZiaNE da SilVa NaTiVidadE MENdES, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$ 803,42 (oitocentos e três reais e quarenta 
e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de Joao lUcaS NaTiVidadE MENdES, na condição 
de filho, no valor de R$ 803,42 (Oitocentos e três reais e quarenta e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, in-
ciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$ 1.606,84 (Hum mil, seiscentos 
e seis reais e oitenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado Joao ricardo Machado Mendes Junior, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupava o cargo 
de investigador de Polícia, mat. nº 57202071/2, falecido em 26/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687466
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2111 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/80612, 2020/80610 E 2021/25801.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 
§5º, 7º, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c art. 20, §4º, da 
lei federal nº 8.742/93, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
3.304,74 (três mil, trezentos e quatro reais e setenta e quatro centavos), 
em favor de PaUlo fErNaNdo cErQUEira rodriGUES, na condição de 
filho maior inválido da ex-segurada Carmen Cerqueira Rodrigues, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor de Ensino de 1º Grau, có-
digo GEP-M-401.5, classe E, mat. nº 175846/1, falecida em 03/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (21/11/2019), conforme o disposto no art. 20, §4º, 
da lei federal nº 8.742/93, respeitando-se os valores, tabelas e percentu-
ais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687473


